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Nota Informativa 

 

Conforme consta no n.º 7, do artigo 6º do Regulamento Eleitoral para a Eleição dos Representantes 
dos Estudantes para o Conselho da Escola e para o Conselho Pedagógico, a campanha eleitoral iniciar-
se-á no dia imediato ao da verificação e aceitação das listas apresentadas à Comissão Eleitoral e 
terminará às 17h30 do dia anterior ao das eleições, ou seja, iniciar-se-á a 14 de maio e terminará a 25 
de maio pelas 17h30. 
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